INDICAÇÃO Nº   641          , DE 2002

Considerando as características peculiares das pequenas cidades do interior do Estado, onde existe uma maior possibilidade de interação entre a sociedade e os policiais civis e militares, permitindo que os cidadãos realmente tenham conhecimento e, efetivamente, participem dos problemas sociais, colaborando para a solução dos mesmos

Considerando que a existência de um comando único fortaleceria a interação entre a polícia civil e a militar, e entre estas e os Conselhos Comunitários

Considerando que as informações colhidas pelas policias civis e militares durante as investigações e diligências seriam melhor aproveitadas se fizessem parte de um único banco de dados que pudesse se partilhado conjuntamente

Considerando que a existência de um comando único irá permitir a integração dinâmica das funções policiais, minimizando eventuais dificuldades vividas pelas duas corporações, garantindo a melhoria do atendimento à população e a eficácia dos trabalhos 

Considerando que a existência de um comando único para a polícia civil e militar permitiria uma melhor administração  e maior racionalização na distribuição e utilização dos recursos materiais e humanos disponíveis,

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que, nos municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes, seja criado um comando único para a polícia civil e polícia militar, sob o comando de um Delegado de Polícia.

                                                          Sala das Sessões,

                                                       DEPUTADO EDSON GOMES 
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